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D  E  C  I  S  Ã OD  E  C  I  S  Ã O
 
 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal
MARCELO SARAIVA (Relator):

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto pela UNIÃO FEDERAL contra a decisão proferida
pelo MM. Juízo da 21ª Vara Cível Federal de São Paulo/SP (ID
321271044 – autos principais), nos autos da Ação Popular nº 5030575-
11.2023.4.03.6100, que deferiu parcialmente o pedido de antecipação da
tutela para suspender o corréu PIETRO ADAMO SAMPAIO MENDES do
exercício do cargo de Conselheiro de Administração da PETROBRÁS –
PETROLEO BRASILEIRO S/A, bem como determinar a suspensão do
pagamento da respectiva remuneração.
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A Ação Popular nº 5030575-11.2023.4.03.6100, processo de
origem, foi ajuizada por LEONARDO DE SIQUEIRA LIMA, ora
Agravado, em face de PIETRO ADAMO SAMPAIO MENDES, da UNIÃO
FEDERAL e da PETROBRÁS, na qual sustenta haver ilegalidade na
manutenção do corréu PIETRO ADAMO SAMPAIO MENDES como
Presidente do Conselho de Administração da PETROBRÁS, pela afronta
ao artigo 17 (art. 18 – sic), § 7º, do Estatuto Social da PETROBRÁS, em
face da ausência de elaboração da lista tríplice por empresa especializada
(headhunter) e com experiência comprovada e, ainda, diante da
inobservância do disposto nos artigos 21, § 2º, inciso IX, do Estatuto
Social da PRETROBRAS, 17, § 2º, inciso V, da Lei nº 13.303/2016 e 29,
inciso X, do Decreto nº 8.945/2016, em virtude da existência de conflito
de interesse com a União Federal e com a própria Companhia decorrente
do exercício da função de Secretário de Petróleo, Gás Natural e
Biocombustível do Ministério de Minas e Energia. Alega o Autor que o
corréu PIETRO ADAMO SAMPAIO MENDES foi indicado pelo acionista
controlador e, embora o Comitê de Pessoas (COPE), o Conselho de
Administração e a Comissão de Valores Mobiliários (CVM) tenham
deliberado pela sua inelegibilidade com base nos artigos 17, § 2º, inciso
V, da Lei nº 13.303/2016, artigo 29, inciso IX, do Decreto nº 8.945/2016
e 21, § 2º, inciso IX, do Estatuto Social da Companhia, a Assembleia
Geral de Acionista ratificou a sua indicação, cuja decisão entende padecer
de nulidade. Requer a concessão de tutela provisória de urgência
inaudita altera parte para suspender o corréu PIETRO ADAMO
SAMPAIO MENDES do exercício da função no cargo de Presidente do
Conselho de Administração da PETROBRÁS e a o pagamento da
respectiva remuneração, devendo serem depositados os valores em conta
bancária vinculada ao Juízo. Requer, ainda, seja julgada  procedente,
confirmando a tutela de urgência, para decretar a nulidade da
manutenção de PIETRO ADAMO SAMPAIO MENDES no cargo de
Presidente do Conselho de Administração da PETROBRÁS enquanto
exerceu conjuntamente as funções de Secretário de Petróleo, Gás Natural
e Biocombustível do Ministério de Minas e Energia, com a devolução dos
valores percebidos aos cofres públicos, lesivos ao patrimônio público e à
moralidade administrativa.

Sustenta a União Federal, em síntese:

 

(a) a legalidade do ato impugnado em face da ausência do
alegado conflito de interesse com a União Federal ou com a
Companhia, destacando que as deliberações do Comitê de
Pessoas (COPE) possuem caráter meramente opinativo, nos
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termos do Decreto nº 8.945/2016 (arts. 21, I e 22, § 2º), que
regulamenta a Lei das Estatais nº 13.303/2016, sendo que a
União Federal, como acionista controladora, não vislumbrou
óbice jurídico a impedir a eleição, lastreado em parecer jurídico
tanto pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (Parecer
SEI 943/2023/MF) quanto pela Consultoria Jurídica junto ao
Ministério de Minas e Energia (Parecer 00113/2023
(tel:00113/2023)/CONJUR-MME/CGU/AGU), apresentados
antes da deliberação da Assembleia Geral Ordinária;

(b) a Lei das Estatais nº 13.303/2016 arrola como impedimento
ao exercício de cargo no Conselho de Administração a existência
de conflito de interesse com a pessoa político-administrativa
controladora da sociedade de economia mista (art. 17, § 2º, V),
cuja interpretação deve ser restritiva sob pena de inviabilizar as
indicações por parte dos acionistas e, assim, deve ser
considerado o confronto de interesses entre interesses públicos e
privados e não entre situações que decorram de desdobramento
de duas funções públicas, conforme dispõe o artigo 3º da Lei nº
12.813/2016, destacando que o interesse perseguido pela
PETROBRÁS contempla viés público, assim como a função de
Secretário de Petróleo, Gás Natural e Biocombustível do
Ministério de Minas e Energia, não existindo, dessa forma,
convergência de interesses;

(c) a decisão agravada afronta à decisão da Suprema Corte
proferida na ADI nº 7331, de aplicação imediata e efeitos erga
omnes, que afastou a regra que considerava conflito de interesse
o exercício de cargo de direção ou assessoramento da
Administração Pública, insculpida no artigo 17, § 2º, inciso I, da
Lei nº 13.303/2016, hipótese que se enquadraria integralmente
na espécie, ainda que fundamentada a decisão agravada no
inciso V do aludido dispositivo legal, considerando-se,
consequentemente, a inconstitucionalidade e nulidade da
restrição inserida no artigo 21, § 2º, inciso III, do Estatuto Social
da Companhia vigente à época da indicação, o qual reproduz
integralmente os impedimento constantes da Lei nº
13.3030/2016, “considerando-se, consequentemente, a
inconstitucionalidade e nulidade da restrição inserida no art. 21,
§2º, III, do Estatuto Social da Petrobrás vigente à época da
indicação em questão, o que deve ser reconhecido como objeção
substancial e causa impeditiva da pretensão do autor, sob pena
de violação aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade,
que decorrem do art. 5°, LIV, da Constituição Federal, além de
caracterizar afronta ao art. 102, §2º, da Constituição Federal e
ao art. 11, §1º, da Lei n.º 9.868/1999;

(d) alega ser despicienda, no caso, a elaboração de lista tríplice
por empresa especializada (headhunter) e com experiência
comprovada, isso porque, “embora PIETRO ADAMO SAMPAIO
MENDES seja um conselheiro independente por atender
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cabalmente todos os requisitos do art. 22, § 1º, da Lei das
Estatais sua indicação não decorreu de empresa de lista tríplice
em razão de o percentual mínimo ter sido atingido com
indicações de outros conselheiros”; e

(e) não restou demonstrado prejuízo ao patrimônio público,
afronta à moralidade administrativa ou inadequação ao
exercício da função para a qual PIETRO ADAMO SAMPAIO
MENDES foi legitimamente eleito por decisão soberana da
Assembleia Geral Ordinária de Acionistas, cujo ônus não se
desincumbiu o Autor.

 

Requer a União Federal seja atribuído o efeito suspensivo ao
presente Agravo de Instrumento, ante a presença dos requisitos
necessários, para sustar os efeitos da decisão agravada até
pronunciamento definitivo da Turma Julgadora, nos termos do artigo
995, parágrafo único c/c o artigo 1.019, inciso I, ambos do Código de
Processo Civil, e, ao final, seja dado provimento ao recurso interposto,
para revogar em definitivo a decisão agravada.

O presente Agravo de Instrumento foi inicialmente
distribuído ao Excelentíssimo Desembargador Federal Valdeci dos
Santos, na Sexta Turma, com redistribuição à minha relatoria, por
dependência aos Agravos de Instrumento nºs 5008974-
76.2024.4.03.0000 e 5009033-64.2024.4.03.0000 (ID 288393805).

A União Federal, em petição intercorrente de ID 288413238,
apresenta informações complementares e atualizadas encaminhadas pela
Consultoria Jurídica junto ao Ministério de Minas e Energia.

É a síntese do necessário. Decido.

Nos termos do artigo 1.019 do Código de Processo Civil,
recebido o agravo de instrumento no Tribunal e distribuído
imediatamente, se não for o caso de aplicação do disposto no artigo 932,
incisos III e IV do mesmo Codex, o Relator poderá atribuir efeito
suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou
parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao Juiz sua decisão.

Cabe destacar que, na espécie, é cabível o agravo de
instrumento, vez que interposto contra decisão interlocutória de
deferimento parcial de tutela provisória de urgência, ex vi do artigo 1.015,
inciso I, do Código de Processo Civil.

https://pje2g.trf3.jus.br/pje/ConsultaPublica/DetalheProcess…a7977a2e6f3873a0bc&idProcessoDoc=288588600&codigo= 16/04/2024, 19:55
Página 4 de 17



De outro vértice, preceitua o caput, do artigo 300, do Código
de Processo Civil que os efeitos do provimento jurisdicional poderão ser
antecipados quando houver elementos que evidenciem a probabilidade
do direito (fumus boni iuris) e o perigo de dano ou o risco ao resultado
útil do processo (periculum in mora), e não haja perigo de
irreversibilidade dos efeitos da decisão.

Feitas essas considerações passo ao exame do pedido de
concessão do efeito suspensivo.

Neste juízo de cognição sumária, pertinente ao momento
processual, entendo presente a plausibilidade do direito invocado a
ensejar a concessão do efeito suspensivo, por não vislumbrar a apontada
ilegalidade administrativa no ato de indicação e manutenção de PIETRO
ADAMO SAMPAIO MENDES no cargo de Presidente do Conselho de
Administração da PETROBRÁS.

O MM. Juízo a quo deferiu parcialmente o pedido de
antecipação da tutela para suspender o corréu PIETRO ADAMO
SAMPAIO MENDES do exercício do cargo de Conselheiro do Conselho
de Administração da PETROBRÁS, bem como para determinar a
suspensão do pagamento da respectiva remuneração.

Entendeu o magistrado pela violação ao artigo 18, § 7º, do
Estatuto Social da PETROBRÁS, na redação vigente na época dos fatos,
no sentido de que “os membros do Conselho de Administração a serem
indicados pela União com a finalidade de atender o número mínimo de
independentes previsto no § 5º do artigo serão selecionados em lista
tríplice, elaborada por empresa especializada e com experiência
comprovada, não sendo permitida a interferência na indicação desta
lista, que será de inteira responsabilidade da empresa especializada”.
Considerou, ainda, violação ao artigo 21, § 2º, inciso IX, do Estatuto
Social da Companhia, na redação em vigor ao tempo dos fatos, que veda a
indicação “de pessoa que tenha ou possa ter qualquer forma de conflito
de interesse com a União ou com a própria Companhia”.

No tocante ao preceito relativo à lista tríplice,
estabelece o artigo 18, §§ 5º e 7º, do Estatuto Social da PETROBRÁS
como critérios necessários para assegurar a finalidade de atendimento do
número mínimo de membros independentes ao cargo de Conselheiro de
Administração da PETROBRÁS: (a) a seleção dos membros indicados em
lista tríplice; (b) elaborada por empresa especializada (headhunter); e (c)
com experiência comprovada:
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Art.18- O Conselho de Administração será integrado por, no
mínimo, 7 (sete) e, no máximo, 11 (onze) membros, cabendo à
Assembleia Geral dos Acionistas designar dentre eles o
Presidente do Conselho, todos com prazo de gestão unificado que
não poderá ser superior a 2 (dois) anos, admitida a reeleição.

(...)

§5º-O Conselho de Administração deve ser composto, no
mínimo, por 40% (quarenta por cento) de membros
independentes, incidindo este percentual sobre o
número total de Conselheiros de Administração, sendo
que os critérios de independência deverão respeitar os
termos do art. 22, §1º, da Lei nº 13.303, de 30 de junho
de 2016, do art. 36, §1º, do Decreto nº 8.945, de 27 de
dezembro de 2016 e do Regulamento do Nível 2,
respeitando-se o critério mais rigoroso, em caso de
divergência entre as regras.

(...)

§7º- Os membros do Conselho de Administração a serem
indicados pela União com a finalidade de atender o
número mínimo de independentes previsto no §5º deste
artigo serão selecionados em lista tríplice, elaborada
por empresa especializada e com experiência
comprovada, não sendo permitida a interferência na
indicação desta lista, que será de inteira
responsabilidade da empresa especializada. (g.n.)

 

O MM. Juízo a quo fundamentou que o corréu PIETRO
ADAMO SAMPAIO MENDES não constou da lista tríplice elaborada pela
empresa especializada, tema não referido na Ata da Assembleia Geral
Ordinária, oportunidade em que concluída a eleição de membros do
Conselho, considerando não preenchido o requisito no artigo 17, § 7º, do
Estatuto Social da PETROBRÁS.

Consignou que houve a eleição de 8 (oito) membros para o
Conselho de Administração no dia 27.04.2023, sendo que além desses
novos membros, 3 (três) permaneceram – Francisco Petros Oliveira Lima
Papathanasiadis; Marcelo Mesquita de Siqueira Filho e Rosangela
Buzanelli Torres –, dentro os quais, são conselheiros independentes
apenas 2 (dois) – Francisco Papathanasiadis e Marcelo Siqueira Filho –,
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quando deveriam haver mais 3 (três) conselheiros independentes, no
mínimo, quando na lista tríplice tão somente o nome de Sergio Machado
Rezende constava como possível escolha.

Destaco excertos da decisão recorrida (ID 321271044 – autos
principais):

 

“Quanto ao primeiro requisito questionado pelo Autor e
exigido pelo Estatuto Social da PETROBRÁS, de acordo com a
documentação apresentada pela referida corré em ID 315551032, cujo
sigilo se justifica por questões negociais próprias do mercado, o corréu
Pietro Adamo Sampaio Mendes de fato não constou da lista tríplice
elaborada por empresa especializada.

Frise-se, neste ponto, que não houve menção a referido
tema na Ata da Assembleia Geral Ordinária, realizada em 27/04/2023,
oportunidade em que concluída a eleição de membros do Conselho de
Administração.

Vejo, ademais, que houve eleição de 8 membros para o
Conselho de Administração no dia 27/04/2023. Além desses 8 novos
membros, 3 permaneceram: Francisco Petros Oliveira Lima
Papathanasiadis; Marcelo Mesquita de Siqueira Filho e Rosangela
Buzanelli Torres. Desses, são conselheiros independentes apenas
Francisco Papathanasiadis e Marcelo Siqueira Filho.

Assim sendo, considerando o disposto no parágrafo 5o, do
art. 18, do então vigente Estatuto Social da PETROBRÁS, deveria haver
mais 3 conselheiros independentes, no mínimo.

Ocorre que, analisando as listas tríplices apresentadas (ID
315551032), vejo que, dentre os eleitos, apenas o nome de Sergio
Machado Rezende constava como possíveis escolhas, o que revela, não
ter sido efetivamente cumprida essa disposição estatutária naquele
momento em relação ao corréu PIETRO ADAMO SAMPAIO MENDES.

Verifico, então, que a ré não demonstra que a falha
no preenchimento deste requisito, no momento da aprovação
da indicação do corréu PIETRO ADAMO SAMPAIO MENDES,
poderia, tal como alega, ser desconsiderada porque já

https://pje2g.trf3.jus.br/pje/ConsultaPublica/DetalheProcess…a7977a2e6f3873a0bc&idProcessoDoc=288588600&codigo= 16/04/2024, 19:55
Página 7 de 17



haveria mais conselheiros independentes do que o mínimo
exigido no parágrafo 5o, do art. 18, do Estatuto Social da
PETROBRÁS.

Assim, considero como não preenchido tal requisito
necessário para a aprovação do nome do corréu Pietro Adamo Sampaio
Mendes, pois eleito na qualidade de conselheiro independente.”

 

Extrai-se que o magistrado considerou não preenchido o
requisito estatutário em questão por entender que não foram
preenchidos o percentual mínimo exigido de membros independentes do
Conselho de Administração da PETROBRÁS, de forma que
necessariamente deveria constar o corréu PIETRO ADAMO SAMPAIO
MENDES na lista tríplice elaborada pela empresa especializada
(headhunter).

Estabelece o § 5º, do artigo 21, do Estatuto Social da
Companhia que o “Conselho de Administração deve ser composto, no
mínimo, por 40% (quarenta por cento) de membros independentes,
incidindo este percentual sobre o número total de Conselheiros de
Administração”.

Por seu tuno, para assegurar o número de membros
independentes (40%, no mínimo), “serão selecionados em lista tríplice,
elaborada por empresa especializada e com experiência comprovada,
não sendo permitida a interferência na indicação desta lista, que será
de inteira responsabilidade da empresa especializada, a teor do § 2º, do
citado artigo 21.

Segundo afirma a União Federal, com base em informações
obtidas no próprio site da Companhia, a PETROBRÁS conta com 11
(onze) membros, dos quais 9 (nove) eram independentes – o corréu
PIETRO ADAMO SAMPAIO MENDES, Bruno Moretti, Efrain Pereira da
Cruz, Francisco Petros, José João Filho, Marcelo Gasparino da Silva,
Marcelo Mesquita de Siqueira Filho, Sérgio Machado Rezende e Vitor
Eduardo de Almeida Saback –, o que corresponde aproximadamente a
80% (oitenta por cento) dos seus membros.

Assim, considerando que 80% (oitenta por cento) dos
membros do Conselho de Administração da Companhia são
independentes, com o cumprimento muito além do percentual mínimo
exigido (40%), não vislumbro fundamento suficiente a justificar a
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suspensão do corréu PIETRO ADAMO SAMPAIO MENDES do cargo de
Presidente do Conselho de Administração da PETROBRÁS em sede de
decisão liminar, em face de não figurar na lista tríplice, notadamente em
razão dos possíveis e irreversíveis prejuízos às partes, incluindo a própria
Companhia, já que a indicação ocorreu pela União Federal, na qualidade
de acionista controlador, e foi aprovada em Assembleia Geral dos
Acionistas.

No tangente ao alegado conflito de interesses com a
União Federal e a própria Companhia, tal vedação se encontra
insculpida nos artigos 21, § 2º, inciso IX, do Estatuto Social da
PETROBRÁS, 17, § 2º, V, da Lei das Estatais nº 13.303/2026 e do 29, X,
do Decreto 8.945/2016, in verbis:

 

Estatuto Social da PETROBRÁS

Art. 21- A investidura em cargo de administração da Companhia
observará as condições impostas pelo art. 147 e complementadas
por aquelas previstas no art. 162 da Lei das Sociedades por
Ações, bem como aquelas previstas na Política de Indicação, na
Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016 e no Decreto nº 8.945, de
27 de dezembro de 2016.

(...)

§2º- É vedada a indicação, para o cargo de
administração:

I - de representante do órgão regulador ao qual a Companhia
está sujeita;

II - de Ministro de Estado, de Secretário Estadual e de Secretário
Municipal;

III - de titular de cargo em comissão na administração pública
federal, direta ou indireta, sem vínculo permanente com o serviço
público;

IV - de dirigente estatutário de partido político e de titular de
mandato no Poder Legislativo de qualquer ente federativo, ainda
que licenciado; V - de pessoa que atuou, nos últimos 36 (trinta e
seis) meses, como participante de estrutura decisória de partido
político;
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VI - de pessoa que atuou, nos últimos 36 (trinta e seis) meses, em
trabalho vinculado a organização, estruturação e realização de
campanha eleitoral;

VII - de pessoa que exerça cargo em organização sindical;

VIII - de pessoa física que tenha firmado contrato ou parceria,
como fornecedor ou comprador, demandante ou ofertante, de
bens ou serviços de qualquer natureza, com a União, com a
própria Companhia ou com suas controladas sediadas no Brasil,
nos 3 (três) anos anteriores à data de sua nomeação;

IX - de pessoa que tenha ou possa ter qualquer forma de
conflito de interesse com a União ou com a própria
Companhia;

X - de parentes consanguíneos ou afins até o terceiro grau das
pessoas mencionadas nos incisos I a IX; e

XI - de pessoa que se enquadre em qualquer uma das hipóteses de
inelegibilidade previstas nas alíneas do inciso I do caput do art.
1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. (g.n.)

 

Lei nº 13.303/2016

Art. 17. Os membros do Conselho de Administração e os indicados
para os cargos de diretor, inclusive presidente, diretor-geral e
diretor-presidente, serão escolhidos entre cidadãos de reputação
ilibada e de notório conhecimento, devendo ser atendidos,
alternativamente, um dos requisitos das alíneas “a”, “b” e “c” do
inciso I e, cumulativamente, os requisitos dos incisos II e III:

(...)

§ 2º É vedada a indicação, para o Conselho de
Administração e para a diretoria:

I - de representante do órgão regulador ao qual a empresa
pública ou a sociedade de economia mista está sujeita, de
Ministro de Estado, de Secretário de Estado, de Secretário
Municipal, de titular de cargo, sem vínculo permanente com o
serviço público, de natureza especial ou de direção e
assessoramento superior na administração pública, de dirigente
estatutário de partido político e de titular de mandato no Poder
Legislativo de qualquer ente da federação, ainda que licenciados
do cargo;
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II - de pessoa que atuou, nos últimos 36 (trinta e seis) meses,
como participante de estrutura decisória de partido político ou
em trabalho vinculado a organização, estruturação e realização
de campanha eleitoral;

III - de pessoa que exerça cargo em organização sindical;

IV - de pessoa que tenha firmado contrato ou parceria, como
fornecedor ou comprador, demandante ou ofertante, de bens ou
serviços de qualquer natureza, com a pessoa político-
administrativa controladora da empresa pública ou da sociedade
de economia mista ou com a própria empresa ou sociedade em
período inferior a 3 (três) anos antes da data de nomeação;

V - de pessoa que tenha ou possa ter qualquer forma de conflito
de interesse com a pessoa político-administrativa controladora
da empresa pública ou da sociedade de economia mista ou com a
própria empresa ou sociedade.

 

Decreto nº 8.945/2026

Art. 29. É vedada a indicação para o Conselho de Administração
e para a Diretoria:

(...)

X - de pessoa que tenha ou possa ter qualquer forma de
conflito de interesse com a pessoa político-
administrativa controladora da empresa estatal ou com
a própria estatal; (g.n.)

 

O MM. Juízo a quo compreendeu também pela existência de
conflito de interesses com a União Federal e com a Companhia, isso em
virtude da permanência de PIETRO ADAMO SAMPAIO MENDES no
cargo de Secretário de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis do
Ministério de Minas e Energia, em afronta ao artigo 21, § 2º, inciso IX, do
Estatuto Social da PETROBRÁS.

Destacou o magistrado que a Lei nº 12.813/2013, em seu
artigo 3º, inciso I, que trata de conflito de interesses, define sob o ponto
de vista da Administração Pública, como sendo “a situação gerada pelo
confronto entre interesses públicos e privados, que possa comprometer
o interesse coletivo e influenciar, de maneira imprópria, o desempenho
da função pública”.
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Assevera que um dos objetivos do legislador foi também
“evitar que o interesse fosse exercido de forma incompatível com o
interesse privado da companhia, em sacrifício ao fim econômico da
empresa de economia mista”.

Lado outro, ressaltou que o Parecer nº 00113/2023
(tel:00113/2023)/CONJUR-MME/CGU/AGU, indicado como argumento
de defesa à indicação, deixou de analisar que “o conflito do
administrador em relação aos interesses privados as Petrobrás” e,
sendo uma empresa de economia mista, deve também perseguir os
interesses privados dos seus acionistas, conforme dispõe o artigo 3º, § 3º,
do Estatuto Social da Companhia, que prevê que, quando orientada pela
União a contribuir para o interesse público, a União compensará, a cada
exercício social, a Companhia pela diferença entre as condições de
mercado definidas e o resultado operacional ou retorno econômico da
obrigação assumida, criando assim medidas mitigadoras caso seja
perseguido tão somente o interesse público.

Em relação à decisão proferida pela Suprema Corte no
âmbito da ADI nº 7331, considerou inaplicável no caso, uma vez que se
discute na Ação Popular a norma do artigo 21, § 2º, inciso IX, do Estatuto
Social da PETROBRÁS vigente na época da indicação, questão diversa
daquela tratada na ADI (art. 13, § 2º, I, da Lei nº 13.303/2016).

Assim, entendeu que “os efeitos (de caráter liminar) da
decisão proferida na ADI 7331 não acarretam nulidade ou invalidade
da previsão constante, por exemplo, do artigo 21, § 2º, II ou III, do
Estatuto Social da Petrobrás, vigente em 27/04/2023”.

Fundamentou, ademais, que “Bem verdade que, em
30/11/2023, foram aprovadas pela Assembleia Geral modificações no
Estatuto Social da Companhia (ID 317625693 – ação popular n.
5030576-93.2023.4.03.6100). Dentre outras reformas, foi excluída a
previsão que vedava a indicação “de titular de cargo em comissão na
administração pública federal, direta ou indireta, sem vínculo
permanente com o serviço público”. No entanto, como já antes
ressaltado, essa não é a questão em debate nestes autos. E
ainda que fosse, "ad argumentandum tantum", a Assembleia
Geral nada dispôs sobre eventual convalidação de indicação anterior
que transgredisse a norma até então prenunciada pelo ato constitutivo.
E, destaque-se, nem poderia, uma vez que a norma estatutária em
questão tutelava interesses gerais, ou seja, maiores do que o do
microssistema societário, quais sejam o do mercado acionário e o dos
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acionistas minoritários. (...). Veja-se que o novo Estatuto Social,
inclusive, manteve a possibilidade de caracterização de
conflito de interesse material ou formal.”.

A esse respeito, entendo, nessa análise perfunctória,
pertinente ao momento processual, não configurada a apontada violação.

A Lei das Estatais nº 13.303/2016 arrola como impedimento
ao exercício do cargo de Conselheiro de Administração “pessoa que tenha
ou possa ter qualquer forma de conflito de interesse com a pessoa
político-administrativa controladora da empresa pública ou da
sociedade de economia mista ou com a própria empresa ou sociedade”
(art. 17, § 2º, V).

A Lei nº 12.813/2016, que disciplina o conflito de interesses
no exercício ou emprego do Poder Executivo Federal, estabelece que o
conflito de interesses decorre de “situação gerada pelo confronto entre
interesses públicos e privados, que possa comprometer o interesse
coletivo ou influenciar, de maneira imprópria, o desempenho da função
pública” (art. 3º, I).

Nesse diapasão, entendo que a vedação relativa à existência
de conflito de interesses deve ser interpretada de forma restritiva, ou
seja, entre interesses públicos e particulares, e não entre situações
oriundas de desdobramentos de funções públicas, como no caso de
Secretário de Petróleo, Gás Natural e Biocombustível do Ministério de
Minas e Energia, cuja função é de ordem pública, não caracterizando o
alegado conflito de interesses e afronta ao Estatuto Social da Companhia.

A PETROBRÁS, ainda que se trate de sociedade de economia
mista, contempla viés público, pautando-se pela prevalência do interesse
público em relação aos interesses particulares dos acionistas.

Por sua vez, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, em decisão
preliminar na ADI nº 7331 (de 16.03.2023), do Excelentíssimo Ministro
Ricardo Lewandowski, declarou a inconstitucionalidade da expressão de
“Ministro de Estado, de Secretário de Estado, de Secretário Municipal,
de titular de cargo, sem vínculo permanente de serviço público, de
natureza especial ou de direção e assessoramento superior na
administração pública”, constantes do inciso I, do § 2º, do artigo 17, da
Lei nº 13.303/2016, até julgamento definitivo da ADI.
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As decisões proferidas em ADI, ainda que preliminar, tem
efeitos erga onmes e caráter imperativo, além de eficácia imediata, ex vi
do disposto no artigo 11, § 1º, da Lei nº 9.868/1999:

 

Art. 11. Concedida a medida cautelar, o Supremo Tribunal
Federal fará publicar em seção especial do Diário Oficial da
União e do Diário da Justiça da União a parte dispositiva da
decisão, no prazo de dez dias, devendo solicitar as informações à
autoridade da qual tiver emanado o ato, observando-se, no que
couber, o procedimento estabelecido na Seção I deste Capítulo.

§ 1  A medida cautelar, dotada de eficácia contra todos,
será concedida com efeito ex nunc, salvo se o Tribunal entender
que deva conceder-lhe eficácia retroativa.

 

A Lei nº 13.303/2016 define as vedações à indicação para o
cargo de Conselheiro de Administração no artigo 17, elencando o rol no
seu § 2º, dispondo nos incisos I e V, ad litteram:

 

Lei nº 13.303/2016

Art. 17. Os membros do Conselho de Administração e os indicados
para os cargos de diretor, inclusive presidente, diretor-geral e
diretor-presidente, serão escolhidos entre cidadãos de reputação
ilibada e de notório conhecimento, devendo ser atendidos,
alternativamente, um dos requisitos das alíneas “a”, “b” e “c” do
inciso I e, cumulativamente, os requisitos dos incisos II e III:

(...)

§ 2º É vedada a indicação, para o Conselho de
Administração e para a diretoria:

I - de representante do órgão regulador ao qual a empresa
pública ou a sociedade de economia mista está sujeita, de
Ministro de Estado, de Secretário de Estado, de Secretário
Municipal, de titular de cargo, sem vínculo permanente com o
serviço público, de natureza especial ou de direção e
assessoramento superior na administração pública, de dirigente
estatutário de partido político e de titular de mandato no Poder
Legislativo de qualquer ente da federação, ainda que licenciados
do cargo;

o
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(...)

V - de pessoa que tenha ou possa ter qualquer forma de conflito
de interesse com a pessoa político-administrativa controladora
da empresa pública ou da sociedade de economia mista ou com a
própria empresa ou sociedade.

 

O Decreto nº 8.945/2016, que regulamente a Lei nº
13.303/2016, estabelece sobre a vedação à indicação para Conselho de
Administração em seu artigo 29, nos termos a seguir:

 

Decreto nº 8.945/2026Decreto nº 8.945/2026

Art. 29. É vedada a indicação para o Conselho de Administração e para
a Diretoria:

I - de representante do órgão regulador ao qual a empresa estatal está
sujeita;

II - de Ministro de Estado, de Secretário Estadual e deII - de Ministro de Estado, de Secretário Estadual e de
Secretário MunicipalSecretário Municipal;

III - de titular de cargo em comissão na administração públicaIII - de titular de cargo em comissão na administração pública
federal, direta ou indireta, sem vínculo permanente com ofederal, direta ou indireta, sem vínculo permanente com o
serviço públicoserviço público;

IV - de dirigente estatutário de partido político e de titular de mandato
no Poder Legislativo de qualquer ente federativo, ainda que licenciado;

V - de parentes consanguíneos ou afins até o terceiro grau das pessoas
mencionadas nos incisos I a IV;

VI - de pessoa que atuou, nos últimos trinta e seis meses, como
participante de estrutura decisória de partido político;

VII - de pessoa que atuou, nos últimos trinta e seis meses, em trabalho
vinculado a organização, estruturação e realização de campanha
eleitoral;

VIII - de pessoa que exerça cargo em organização sindical;

IX - de pessoa física que tenha firmado contrato ou parceria, como
fornecedor ou comprador, demandante ou ofertante, de bens ou
serviços de qualquer natureza, com a União, com a própria estatal ou
com empresa estatal do seu conglomerado estatal, nos três anos
anteriores à data de sua nomeação;

https://pje2g.trf3.jus.br/pje/ConsultaPublica/DetalheProcess…a7977a2e6f3873a0bc&idProcessoDoc=288588600&codigo= 16/04/2024, 19:55
Página 15 de 17



X - de pessoa que tenha ou possa ter qualquer forma deX - de pessoa que tenha ou possa ter qualquer forma de
conflito de interesse com a pessoa político-administrativaconflito de interesse com a pessoa político-administrativa
controladora da empresa estatal ou com a própria estatalcontroladora da empresa estatal ou com a própria estatal;

XI - de pessoa que se enquadre em qualquer uma das hipóteses de
inelegibilidade previstas nas alíneas do inciso I do caput do art. 1º da Lei
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990

 

Deveras, nada obstante o Autor popular apontar apenas o
artigo 21, § 2º, inciso IX, do Estatuto Social da Companhia ao alegar
violação da indicação do corréu PIETRO ADAMO SAMPAIO MENDES
em razão de conflito de interesses com a União Federal e com a
Companhia, bem como pontuar os artigos 17, § 2º, inciso V, da Lei nº
13.303/2016 e 29, inciso X, do Decreto nº 8.945/2016 como
fundamentos também de deliberações do Comitê de Pessoas (COBE), do
Conselho de Administração e da Comissão de Valores Mobiliários (CVM)
quanto a  sua inelegibilidade como membro do Conselho de
Administração da PETROBRÁS, é certo que a situação apontada também
correspondia ao  disposto no inciso I, do § 2º, do artigo 17, da Lei nº
13.303/2016, eivado, em tese, de inconstitucionalidade. 

Logo, a decisão proferida no âmbito da ADI nº 7331 afeta
diretamente o caso em análise, o que reforça a inexistência do apontado
conflito de interesses na indicação de PIETRO ADAMO SAMPAIO
MENDES como Conselheiro do Conselho de Administração da
PETROBRÁS pelo fato de exercer concomitante a função de Secretário de
Petróleo, Gás Natural e Biocombustível do Ministério de Minas e
Energia.

Outrossim, revela-se evidente o perigo de dano ou risco ao
resultado útil do processo, caso não concedido o efeito suspensivo
pretendido, diante da suspensão de PIETRO ADAMO SAMPAIO
MENDES do cargo de Presidente do Conselho de Administração da
PETROBRÁS e, sobretudo, face à determinação da suspensão do
pagamento do respectivo salário, o que poderá acarretar vultoso impacto
financeiro na sua vida, inclusive com o possível comprometimento a sua
própria subsistência.

Isto posto, presentes os requisitos do artigo 1.109, inciso I,
do Código de Processo Civil, defiro o efeito suspensivo para suspender
os efeitos da decisão agravada, até pronunciamento definitivo da Colenda
Quarta Turma Julgadora deste Egrégio Tribunal Regional Federal.
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Comunique-se, com urgência, o teor desta decisão ao D.
Juízo de origem.

Intimem-se os Agravados para apresentação da
contraminuta, nos termos do art. 1019, II, do Código de Processo Civil.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal, considerando-
se que trata o processo de origem de Ação Popular.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
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